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PROJETO DE LEI N° 	481 / 2006. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

"PRAÇA CATEDRAL DA FÉ" A UMA ÁREA PÚBLICA 

DE NOSSA CIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° 	Fica denominada "PRAÇA CATEDRAL DA FÉ" a área 
pública localizada no final da Rua Dom Antônio Alvarenga e do início do Viaduto Jânio 
Quadros, no Centro desta cidade. 

Art. 20 	As placas indicativas conterão o nome: "Praça Catedral 
da fé". 

Art. 3° 	As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 40 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/ S., 7de d\ezembro de 2006. 

UTOLEDO 
Vereador 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 





Avenida Dr. Afonso Vergueiro 
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Rua Dr. Álvaro Soares 
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Gabinete do Vereador Irineu Toledo 


